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Investigação criminal 
com perspectiva de gênero nas 
mortes violentas de mulheres 

 

6.1. A atuação policial e a articulação institucional para a investigação das mortes 
violentas de mulheres

É imperativo que a autoridade policial67 que tenha conhecimento, por qualquer 
meio, de uma notitia criminis de uma tentativa ou morte violenta de uma mulher, inicie 
a investigação policial para determinar a autoria, materialidade e circunstâncias do fato 
delituoso68.

O mandato constitucional e legal para investigar esses crimes cabe às polícias civis, no 
desempenho das atribuições de polícia judiciária, não se excluindo a possibilidade do próprio 
Ministério Público investigar69, devendo o inquérito policial ser encaminhado ao Ministério 
Público, que é o titular da ação penal pública.

No âmbito da administração da segurança pública, a atribuição para a investigação de 
homicídios é definida pelos Estados70. Nos casos de mortes violentas de mulheres, a investigação 
criminal poderá ser realizada pelas Delegacias de Homicídio, Delegacias Especializadas para 
Atendimento de Mulheres (DEAMS)71 ou demais delegacias de polícia de área. Independente do 
modelo institucional adotado, é recomendável que se estabeleça o fluxo regular de comunicação 
entre as unidades policiais que possam contribuir para a elucidação do caso. Este fluxo deverá 
envolver tanto aquelas unidades que atuam na área geográfica onde o crime ocorreu quanto as 
DEAMS que podem fornecer informações sobre atendimentos realizados para a mesma vítima, 
fornecendo registros anteriores de ocorrência e de solicitação de medidas protetivas (nos casos 
previstos na Lei Maria da Penha) envolvendo o mesmo agressor72. Para contribuir com esse 
fluxo de informação, recomenda-se que as diretrizes apresentadas nesse documento sejam 
adotadas por todas as unidades policiais.

A eficácia da investigação depende da prova técnica e outros meios de prova admitidos, 
bem como da atuação de outros profissionais que possam contribuir para o esclarecimento 
do caso. Para reforçar este entendimento, esse Documento adota o conceito de "equipe de 
investigação" 

[...] rompendo com a formação tradicional de delegados, agentes/
investigadores e escrivães. Em termos ideais, uma equipe de investigação 
de crimes de homicídio deve envolver, além dos três atores mencionados, 
peritos criminais, papiloscopistas, médicos-legistas e agentes de inteligência/
análise criminal [...] a mudança para um conceito mais abrangente traz[...]uma 
proposta de complexificação e maior tecnicidade dos próprios processos de 
investigação criminal (SENASP, 2014, p. 87-88).

Na abertura da investigação criminal, podem também participar as polícias militares, 
bombeiros, guardas municipais, profissionais da saúde, entre outros que podem ser chamados 
ao local – cena do crime. A fim de evitar conflitos de atribuições, contaminação da cena ou 
alteração das evidências físicas e outros materiais probatórios, é necessário implementar 
protocolos de atuação institucional73, com vistas a facilitar o trabalho investigativo e a garantir a 
incorporação da perspectiva de gênero em todas as etapas da atuação policial. 
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O sucesso da investigação, do processo e do julgamento dependerá também da 
articulação, coordenação e integração entre as equipes de investigação e representantes do 
Ministério Público, Poder Judiciário e Defensorias Públicas, que atuem no decorrer do processo 
judicial. Dependendo das características da vítima ou das circunstâncias em que o crime houver 
sido praticado, a autoridade policial deverá também buscar a articulação interestadual ou com 
a Polícia Federal, por exemplo, nos casos envolvendo populações indígenas, ou mortes que 
estejam relacionadas à atuação das redes internacionais de tráfico de meninas e mulheres para 
fins de exploração sexual ou para exploração de trabalho escravo em território nacional.

Quando o crime ocorrer em contextos e circunstâncias relacionadas às redes de crime 
organizado, a articulação do trabalho de investigação com os organismos regionais ou 
internacionais de cooperação policial e jurídica poderá contribuir para a desarticulação dessas 
redes e dos modus operandi de tais estruturas, principalmente, quando se detecte o uso das 
fronteiras como estratégia de escape ou ocultamento de possíveis sujeitos ativos de mortes 
violentas de mulheres e outros crimes relacionados.

 

6.2. A investigação criminal com perspectiva de gênero 
6.2.1. A investigação preliminar: o conhecimento da notitia criminis e a cena do crime74

Como hipótese inicial, deve-se considerar que o fato objeto da investigação corresponde 
a uma morte ou tentativa de morte, com indícios de violência, que pode ter sido praticada 
contra uma mulher em razão de gênero. Dessa forma, a equipe de investigação que atender o 
caso deverá adotar a perspectiva de gênero como um dos principais enfoques para a apuração 
dos fatos. Esta hipótese poderá ser comprovada ou descartada, conforme o andamento da 
investigação.

Considera-se que a investigação tem início no momento em que a polícia recebe a 
informação sobre a ocorrência de um crime. O atendimento inicial deve assegurar que sejam 
registradas: 

Informações preliminares necessárias ao atendimento imediato ao local do crime;

Informações adicionais sobre o(a) possível autor(a) do crime e sobre a pessoa que está 
realizando a chamada, registrando sua identificação da forma mais completa possível. 
Principalmente nos casos de violência doméstica e familiar, é possível que a pessoa 
que aciona a polícia seja um familiar ou pessoa próxima à vítima e tenha presenciado a 
agressão, tornando-se peça fundamental para a elucidação das motivações de gênero 
que deram causa àquele crime;

Apesar do caráter privado da violência doméstica, ela é comumente presenciada 
por outras pessoas do núcleo familiar, especialmente filhos e outros familiares. No 
atendimento inicial, o profissional deverá se certificar quanto à presença de crianças75, 
pessoas idosas ou com deficiências que estejam no local e que necessitem de apoio 
especializado, acionando o Conselho Tutelar ou unidades especializadas de atenção 
(centros de referência, serviços de saúde, por exemplo).

A fim de evitar a perda ou degradação do material probatório oriundo da cena do crime, 
o primeiro agente público que chegar ao local do crime deverá agir no intuito de preservá-
lo. Em se tratando de profissionais da segurança pública, devem realizar imediatamente os 
procedimentos preliminares para isolamento e preservação do local do crime (SENASP, 2013;  
2014). Cabe salientar que quaisquer alterações no local do crime, deverão sempre ser relatadas 
à autoridade policial e à equipe de investigação. 
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Local de crime é a porção do espaço compreendida num raio que, tendo por 
origem o ponto no qual é constatado o fato, se estenda de modo a abranger 
todos os lugares em que, aparente, necessária ou presumivelmente, hajam 
sido praticados, pelo criminoso, ou criminosos, os atos materiais, preliminares 
ou posteriores, à consumação do delito, e com este diretamente relacionados 
(RABELLO, 1968 apud DOREA; QUINTELA; STUMVOLL, 2006, p. 57). 

Todos os vestígios materiais recolhidos – incluindo os que forem tomados ou produzidos 
por meios eletrônicos (câmeras fotográficas, filmadoras, tablets etc.) – deverão ser submetidos 
de forma rigorosa à devida cadeia de custódia76. Em todos estes procedimentos, é fundamental 
seguir os protocolos, recomendações e guias de investigação criminais existentes a fim de 
avançar na compreensão do ocorrido, assim como para não alterar os elementos presentes, 
nem dificultar as fases ulteriores da investigação77.

Durante a investigação preliminar, a equipe de investigação deverá iniciar os registros 
a partir do local do crime – por escrito, gravação em áudio ou vídeo – das entrevistas e 
interrogatórios que tenham sido realizados com pessoas presentes no local.  

Concluída essa etapa preliminar, a remoção do corpo do local do crime deverá ser 
realizada, preferencialmente, por servidores da perícia. A liberação do local ocorrerá apenas 
após esgotadas todas as providências para os levantamentos periciais iniciais, de forma a não 
prejudicar a sequência da investigação policial (SENASP, 2014).

Quando não há cena do crime

Em muitos casos, a vítima não falece no local em que foi agredida. Ela pode ser socorrida 
e vir a falecer em uma unidade hospitalar. Quando isto acontece, a cena do crime não é 
adequadamente preservada e muitos dos vestígios que ajudariam na elucidação do crime 
são perdidos. Ainda assim, é fundamental que a perícia compareça ao local onde a agressão 
ocorreu, pois, muitas evidências físicas do crime podem permanecer intactas e certamente 
serão importantes para a investigação. Quanto à equipe de investigação, recomenda-se que ela 
siga até o hospital onde ocorreu o óbito e comece a investigação buscando ter acesso a todas 
as informações médicas, bem como às informações policiais que, porventura, possam ter sido 
coletadas durante o socorro da vítima (muitas vezes, as vítimas são socorridas por viaturas 
policiais da área). Além disso, muitos hospitais possuem postos policiais encarregados de fazer 
os primeiros registros e levantamentos dos casos de violência. É importante que todos os 
pertences da vítima (roupas, objetos pessoais etc.) sejam apreendidos para serem submetidos 
a exames periciais posteriormente (SENASP, 2014).

6.2.2. A investigação de seguimento

Um aspecto crucial da investigação é a determinação dos problemas que devem 
ser resolvidos e a formulação das hipóteses com a finalidade de estabelecer as linhas 
metodológicas da investigação78 que poderão ser adotadas de acordo com a adequação típica 
dos fatos investigados. Estas hipóteses deverão ser verificadas ou refutadas com os trabalhos 
de averiguação que forem ordenados para este efeito, razão pela qual devem ser formuladas de 
forma flexível (MODELO DE PROTOCOLO, 2014).

A Corte IDH assinalou, em reiteradas oportunidades, que as autoridades 
estatais encarregadas das investigações têm “o dever de assegurar que, no 
andamento das mesmas, se avaliem os padrões sistemáticos que permitiram 
o cometimento de graves violações dos direitos humanos” Observou que, 
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no interesse de garantir sua efetividade, a investigação deve ser conduzida 
levando em conta a complexidade dos fatos “e a estrutura na qual se 
situam as pessoas provavelmente envolvidas nos mesmos, de acordo com o 
contexto no qual ocorreram, evitando assim omissões na coleta de provas 
e no acompanhamento de linhas lógicas de investigação”. No caso Campo 
Algodonero, observou que “certas linhas de investigação, ao se furtarem 
à análise dos padrões sistemáticos nos quais se enquadram certo tipo de 
violações aos direitos humanos, podem gerar ineficiência nas investigações” 
(MODELO DE PROTOCOLO, 2014, §200, p. 78).

Considerando as características das mortes violentas por razões de gênero e a necessidade 
de colher informações sobre a vítima, o (a) autor(a) do crime, e as circunstâncias anteriores 
à morte, é de fundamental importância que, além das informações resultantes do exame de 
local e da autópsia ou dos estudos complementares de tanatologia e sexologia forense, nos 
casos de violência sexual ou sua suspeita, a equipe de investigação também realize uma busca 
e análise detalhada da informação contida nas bases de dados da polícia, incluindo os bancos 
de dados de DNA, os laudos de exames periciais para identificar padrões reiterados de violência 
envolvendo a vítima, registros policiais anteriores envolvendo o (a) mesmo(a) agressor(a) ou 
suspeito(a) da agressão,  levantamento de informações junto aos serviços de saúde e da rede 
de atendimento especializado para vítimas de violência sexual, doméstica e familiar; rede de 
assistência social, entre outros que sejam pertinentes às circunstâncias do crime. 

A equipe de investigação também deverá, mediante autorização judicial79, proceder 
à apreensão de celulares/rádios, computadores, tablets, para investigação de mensagens, 
e-mails, vídeos ou outras informações que contribuam para a elucidação dos fatos, não apenas 
na violência doméstica e familiar – com registros de ameaças, por exemplo -, mas também na 
violência sexual, incluindo a atuação das redes de aliciamento de meninas e adolescentes para 
a exploração sexual e os casos de “cyber vingança” ou “pornô vingança”, que podem causar 
sofrimentos psicológicos para a vítima e levá-la ao suicídio80. 

Para garantir maior eficiência na busca de padrões criminosos, o fluxo de informações entre as 
unidades policiais e profissionais deve ocorrer durante toda a fase investigativa, sendo recomendável, 
quando necessário, que se realizem reuniões de trabalho entre as equipes a fim de rever as linhas de 
investigação seguidas, os avanços em torno das hipóteses adotadas e a necessidade de ampliar a busca 
de informações que corroborem as razões de gênero que podem ter causado a morte investigada.

 
[...]No interesse de garantir o direito à justiça das vítimas diretas, das vítimas 
indiretas e dos familiares,[...] deve ser lembrado que além de seu interesse 
particular pelo esclarecimento da verdade sobre os fatos e a punição dos 
responsáveis, nos casos de mortes consumadas, as vítimas indiretas dispõem 
de informações valiosas sobre o curso de vida da vítima, o mapa de suas 
relações sociais, o histórico de violência que a mesma pode ter sofrido, e 
inclusive, evidências físicas ou elementos materiais probatórios importantes 
sobre os fatos (MODELO DE PROTOCOLO, 2014, §204, p. 79-80).

Todas as etapas de investigação das mortes violentas de mulheres devem ser isentas de 
preconceitos de gênero. Esta providência está adequada com o dever de devida diligência do 
Estado, que requer o respeito à dignidade e privacidade da vítima direta, sobrevivente ou não, 
e das vítimas indiretas, implicando, entre outros cuidados, a atenção na realização de oitivas, 
declarações e interrogatórios, tanto no uso de linguagem não sexista como para que sejam 
evitadas perguntas invasivas sobre a vida íntima da vítima, seu comportamento sexual, ou outros 
questionamentos que provoquem constrangimentos para as pessoas atingidas pela violência, 



Diretrizes para investigar, processar e julgar com perspectiva de gênero as mortes violentas de mulheres 73

revelando detalhes desnecessários para a investigação e elucidação do crime praticado. Nesse 
sentido, deverá sempre ser evitado que 

[...] valores, imaginários, comportamentos, atitudes e práticas racistas e 
sexistas [sejam] reproduzidas nas instituições do Estado a partir da atuação dos 
seus servidor@s, favorecendo e perpetuando a violência contra as mulheres, 
incluindo a omissão dos deveres estatais de restituição de direitos, proteção, 
prevenção e erradicação e a perpetração direta de atos de violência por parte 
dos atores institucionais (MADSEN; ABREU, 2014, p. 11).

6.3. Um modelo de investigação com perspectiva de gênero nas mortes violentas de mulheres81 

Como afirmado anteriormente, as Diretrizes Nacionais para investigar, processar e 
julgar com perspectiva de gênero as mortes violentas de mulheres não visam substituir 
outros procedimentos, protocolos ou guias existentes para a investigação de homicídios, mas 
objetivam contribuir com elementos para aprimorar a resposta do sistema de justiça criminal em 
conformidade com as obrigações nacionais e internacionais assumidas pelo governo brasileiro, 
modificando práticas e rotinas reprodutoras de estereótipos e preconceitos de gênero. Essa 
modificação envolve vários aspectos e um deles é a mudança na forma como o profissional 
deverá “olhar” para o crime, considerando as circunstâncias em que ocorreu, as características 
pessoais da vítima e do(a) agressor(a) para transformar os estereótipos que contribuem para 
a impunidade e a tolerância social com a violência por razões de gênero em elementos que 
demonstrarão que a motivação principal para o crime foi a condição de gênero da vítima – ou, 
o “fato de ser mulher”. 

Como primeiro passo para essa mudança, é importante que, diante da morte violenta de 
uma mulher, as autoridades responsáveis adotem como uma das hipóteses iniciais que a causa 
da morte está associada às razões de gênero, entendidas como o sentimento de desprezo, 
discriminação ou posse relacionado à desigualdade estrutural que caracteriza as relações entre 
homens e mulheres. Deve também considerar que outras características da vítima – raciais, 
étnicas, etária, de orientação sexual, de situação econômica, social ou cultural – podem ter 
contribuído direta ou indiretamente para o desfecho fatal. 

As evidências que permitirão comprovar que a morte violenta deu-se por razão de gênero 
deverão ser buscadas no decorrer da investigação policial na cena do crime, nas circunstâncias do 
crime, no perfil da vítima e do(a) agressor(a). Nesse sentido, observa-se que nenhuma investigação 
deverá ser concluída (prematura ou não prematuramente) pela constatação de que se trata de um 
crime motivado por ciúmes, traição ou paixão – os “crimes passionais” -  cujo autor e sua motivação 
são classificados de antemão, correndo-se o risco que sejam descartadas informações e vestígios 
que possam contribuir para melhor elucidação do caso e seu correto processo e julgamento. Da 
mesma forma, caso as razões de gênero sejam descartadas como motivação para o crime, este 
deverá ser investigado com a devida diligência para sua correta tipificação, processo e julgamento. 

Para assegurar que essas evidências sejam buscadas, um plano de investigação pode 
contribuir para que a perspectiva de gênero seja aplicada aos procedimentos policiais e periciais 
na obtenção e análise das provas técnicas e outros meios de prova.

Esse modelo de investigação tem como objetivo permitir à autoridade policial responsável 
pela investigação:

organizar e explicar os procedimentos utilizados nas sucessivas etapas da investigação 
policial. 

planejar o trabalho de sua equipe, de modo a garantir a eficácia dos recursos 
empregados à investigação desses crimes.

registrar o histórico da investigação, que permita a qualquer policial – que participe 
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ou venha a participar da investigação – conhecer rápida e adequadamente o estágio 
em que se encontram os trabalhos e seu trâmite processual (de grande importância 
quando há alta rotatividade de pessoal nas equipes). 

discutir com o Ministério Público, sempre que possível, para que possam estabelecer 
desde as investigações, as ações necessárias para demonstrar as razões de gênero, 
ódio ou discriminação, que motivaram a morte investigada, quando presentes. 

garantir que sejam empregados os meios de compreensão, para obtenção de 
elementos materiais probatórios, necessários para demonstrar a ocorrência de um 
ato criminoso de forma 

efetiva: que contribua para a elaboração de uma tese de acusação sólida, com o 
devido respaldo probatório;

lógica: que forneça explicações razoáveis para os fatos, sua natureza criminosa e 
sobre os eventuais responsáveis pelo crime, amparadas nos elementos materiais 
probatórios e nas evidências físicas coletadas; e

persuasiva: para o convencimento do(a) juiz(a) sobre a necessidade de 
adotar medidas idôneas e legais durante o processo de investigação; e para o 
convencimento do(a)s jurado(a)s, para além de qualquer dúvida razoável, sobre a 
validade e veracidade da tese de acusação. 

A equipe de investigação deverá elaborar relatórios contendo avaliação do conjunto 
de indícios, evidências físicas e outras informações que foram obtidas em atuações prévias, 
sobretudo, no exame da cena de crime e no exame cadavérico. Dessa análise, emanarão as 
lacunas a serem supridas com a investigação, que terá como principal objetivo demonstrar os 
três principais componentes da tese da acusação: 

o componente fático: com o esclarecimento dos fatos;

o componente jurídico: com a adequação típica dos atos praticados; e 

o componente probatório: o tipo e a categoria de material para demonstrar as 
hipóteses formuladas preliminarmente.

A seguir elabora-se um modelo de investigação que visa responder aos três componentes, 
de forma a evidenciaras razões de gênero que possam ter motivado a morte violenta de uma 
mulher. O modelo foi estruturado a partir das diretrizes consolidadas no capítulo 3 desse 
documento. 

O componente fático
A investigação [...] deverá estabelecer a base fática do caso: as circunstâncias de 
tempo, modo e lugar nas quais se produziram os fatos objeto da investigação, os 
protagonistas, a forma como ocorreram, as ações transcorridas ou executadas, 
os elementos utilizados e suas consequências (FRANCO, 2007, p. 37-38). O 
objetivo deste componente é elaborar proposições que permitam, por um 
lado, conhecer em detalhes o acontecimento objeto de imputação penal; e 
por outro lado, identificar os fatos relevantes que permitirão estabelecer a 
responsabilidade (CHORRES, 2011, p. 49). Isto tem um correlato processual 
com o princípio de congruência, que será de grande relevância para a acusação, 
na medida em que a base fática do caso determinará o objeto do processo, e 
limitará o possível âmbito do debate em juízo aos fatos contidos na acusação 
(MODELO DE PROTOCOLO, 2014, §183, p. 70-71).
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O local do crime é um lugar privilegiado para a equipe de investigação obter evidências 
sobre a forma como o crime foi praticado, além das evidências e sinais que ficarão marcados no 
próprio corpo da vítima e que podem também informar sobre as motivações do(a) agressor(a). 
Sistematizadas através dos laudos técnicos, essas evidências deverão ser complementadas 
com informações sobre a vítima, o agressor e as circunstâncias do crime, que serão obtidas 
no curso da investigação, descrevendo dessa forma um histórico que permita conhecer 
momentos anteriores ao crime, o momento de sua execução e ações que possam ter ocorrido 
posteriormente. 

Com esse procedimento são retomadas duas características das mortes violentas por 
razão de gênero: primeiro, que essas mortes em regra não são episódios isolados da vida de 
uma mulher. Em determinadas circunstâncias, as mortes podem estar inseridas em ciclos de 
violência que têm continuidade no tempo, provocando impactos diretos e indiretos na vida da 
mulher e de pessoas próximas. A segunda característica é que essas mortes constituem grave 
violação dos direitos humanos e podem ocorrer em contexto de vulneração de outros direitos 
humanos, conforme análises apresentadas nos capítulos 1, 2 e 3 desse documento. 

O modelo de investigação que se elabora a seguir consiste num roteiro de perguntas 
que deverão ser respondidas com informações extraídas do conjunto de evidências obtidas 
do trabalho pericial e do trabalho de investigação policial82 – ambos realizados a partir da 
perspectiva de gênero, isto é, buscando informações que permitam verificar a existência de 
situação de discriminação e que evidenciem os sentimentos de ódio, desprezo ou posse sobre 
a mulher e que levaram o (a) agressor(a) à prática do crime. 

A.     As circunstâncias de modo e lugar de ocorrência da morte: 

Quem é a vítima? Foram localizados documentos para sua identificação civil83 ?

Qual a idade da vítima no momento da morte? 

É possível identificar, com a informação preliminarmente obtida, se a morte ou sua 
tentativa foi provocada de forma intencional, acidental ou se foi suicídio?

Quais as circunstâncias, meios e instrumento(s) utilizado(s) para cometer o crime? 

O (A) agressor(a) usou de força física para imobilizar e/ou atacar a vítima, por 
exemplo, com uso das mãos como mecanismo para produzir a agressão (esganadura, 
estrangulamento, asfixia por sufocamento etc.)?

O corpo da vítima apresenta sinais de violência sexual? A violência sexual deu causa à 
morte da vítima? Houve violência sexual após a morte?

O corpo da vítima apresenta sinais de violência física que evidenciam crueldade, 
tortura e/ ou brutalidade contra o corpo, como grande número de lesões, lesões 
extensas ou mutilações? 

Quais partes do corpo foram atingidas? A localização das lesões permite conhecer se 
o autor agiu com desejo de vingança contra a vítima, com desprezo por sua condição 
de gênero, por sentimento de controle sobre a vítima? 

A presença de amarras e/ou de marcas características no corpo da vítima permite explorar 
a hipótese de tortura, ou emprego de técnicas para satisfação de fantasia sexual? 

A vítima apresentava sinais e cicatrizes de lesões anteriores? É possível identificar 
essas lesões? Elas seguem algum padrão? Permitem demonstrar um histórico de 
violência e a habitualidade da violência? 

A vítima estava grávida ou há informações sobre parto recente? 
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Trata-se de uma vítima que esteve desaparecida ou incomunicável antes de ser morta? 
Identificou-se seu destino ou paradeiro anterior? 

O local em que o corpo foi encontrado é o mesmo em que o crime foi praticado? 

O local onde o corpo foi encontrado foi periciado? Foram periciados os locais mediatos 
e relacionados ao crime?84

Trata-se de local privado? Trata-se de local em que a vítima foi mantida em cativeiro 
ou cárcere privado? 

O corpo da vítima foi exposto em local público ou foi encontrado em local que indica 
o propósito de ocultação?

No local foram observados vestígios85 de luta, destruição de objetos e bens pertencentes 
à vítima?

É necessário visitar e investigar outros lugares relacionados ao local onde os fatos 
ocorreram, como o domicílio ou local de trabalho da vítima, a residência dos familiares, 
as instituições de ensino dos possíveis filho(a)s, e local(is) relacionado(s) aos hábitos 
da vítima, ou relacionados à(s) pessoa(s) suspeita(s) de ter(em) praticado o crime?

B. A identificação do(a)(s) agressore(a)s:

O(A)s suspeito(a)s  ou participante(s) da morte foram identificado(a)s?

Em caso afirmativo, foi/foram identificado(a)s e qualificado(a)s?

Caso esteja(m) foragido(a)s, seu(s) paradeiro(s) é/são conhecido(s)? Foram feitas 
diligências para a prisão?

O(A)s suspeito(a)s apresenta(m) registros de antecedentes criminais ou ocorrências 
anteriores, em particular, por violência baseada no gênero? Essas ocorrências foram 
praticadas contra a mesma vítima?

O(A)s suspeito(a)s pertence(m) a alguma quadrilha, ou grupo associado ao crime 
organizado? De que natureza? O crime praticado tem relação com a atividade da quadrilha 
ou com o crime organizado (por exemplo, como a disputa de territórios ou vingança)?

O(A)s suspeito(a)s tinha(m) algum tipo de vínculo afetivo, de trabalho, ou de outro tipo 
com a vítima? De que natureza? É possível afirmar que esses vínculos favoreceram a 
prática do crime? 

Caso não se conheça o(a)s suspeito(a)s, foram empregados meios técnicos e 
científicos para estabelecer indícios de quem é/são? Foi realizada a coleta de material 
biológico e a coleta de impressões digitais para identificação do(a)s suspeito(a)s; ou 
ao reconhecimento de acusado(a)s? 

Foram obtidas e analisadas as gravações de câmeras de segurança nas imediações 
do local do crime e/ou onde o corpo foi encontrado (da residência da vítima ou do(a) 
agressor(a), de estacionamentos, centros comerciais, parques públicos)?

C. Natureza e grau de relação entre o (a) agressor(a) e a vítima:

Qual a natureza da relação entre a vítima e o (a) suposto(a) agressor(a)? Existia, no 
momento do crime ou anteriormente, uma relação de parentesco por consanguinidade, 
afinidade ou relacionamento afetivo-sexual entre o (a) provável agressor(a) e a vítima? 
Havia relação de proximidade como de amizade, de trabalho ou de outra natureza? 
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É possível saber se o (a) agressor(a), na prática do crime, se favoreceu de relação 
de confiança, intimidade ou autoridade para se aproximar da vítima, subjugá-la 
fisicamente, ou atraí-la para o local onde o crime foi praticado? 

D. Informações sobre a vítima e possível histórico de violência 

Havendo suspeita de se tratar de ocorrência de violência doméstica e familiar, foi 
realizada a pesquisa para identificar registros de ocorrências anteriores86 junto a 
autoridades policiais, ou judiciais, incluindo os pedidos de medidas protetivas previstos 
na Lei 11.340/2006?87

Em casos de suspeita de suicídio, foram coletadas informações a respeito da saúde 
física e mental da vítima em período anterior à sua morte, incluindo possível histórico 
de ideação suicida ou tentativa? Foram encontrados bilhetes ou outros documentos 
que indiquem o desejo da vítima de se matar? Foram encontradas receitas médicas, 
substâncias químicas ou medicação que possam ter sido utilizadas para a prática do 
suicídio? Investigou-se como essas substâncias e/ou medicação foram adquiridas pela 
vítima? A vítima tinha histórico de violência doméstica, familiar ou sexual? 

Em casos de desaparecimento anterior à morte, o fato havia sido levado ao 
conhecimento da autoridade policial? Quais providências foram adotadas por ocasião 
da denúncia? Familiares e conhecidos foram ouvidos sobre o estado de saúde físico e 
mental apresentado pela vítima antes de seu desaparecimento? 

Independente do contexto em que a violência88 ocorreu, a investigação buscou 
identificar a existência de: 

registros policiais anteriores de agressões ou ameaças realizados pela vítima? 
Foram consultados prontuários médico-hospitalares da vítima e que permitam 
obter mais informações sobre lesões e cicatrizes que apresente?

registros periciais de autos de exames de lesões, autos de exames de violência 
sexual, laudos referentes à perícia psíquica anteriormente realizados para a mesma 
vítima?;89

registros periciais referentes a crimes contra o patrimônio da vítima?;

registros médico-hospitalares da vítima (prontuários médicos, receitas de 
medicamentos, exames)?; 

registros de atendimento(s) da vítima nos serviços especializados para mulheres 
em situação de violência doméstica e familiar (centros de referência, casas abrigo, 
núcleos de atendimento à mulher na defensoria pública, equipes multidisciplinares 
dos juizados de violência doméstica e familiar) e na rede de atendimento da 
assistência social (CRAS, CREAS)?90.

Considerando as características da vítima – como a idade (criança, adolescente, 
idosa), etnia, nacionalidade e situação no país (imigrante, refugiada), orientação 
sexual, ser pessoa com deficiência, a pesquisa de registros anteriores de violência 
foi estendida a outras delegacias especializadas? Familiares e conhecidos relataram 
situações anteriores de abusos e violências sofridas pela vítima? 

Existem registros oficiais de denúncias por violência envolvendo o mesmo agressor 
contra outras mulheres? Quais crimes foram denunciados?

Existem denúncias de outros casos de violência contra mulheres na mesma 
localidade, em circunstâncias semelhantes e/ou em que tenham sido empregados 
os mesmos meios? As informações sobre essas ocorrências foram analisadas 
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de forma sistemática e comparativa, em busca de evidências que contribuam 
para demonstrar a razões de gênero que motivaram o ato criminoso? 

E. Determinação dos danos ocasionados com o crime e proteção da(s) vítima(s) 
sobrevivente(s), vítima(s) indireta(s) e a(s) testemunha(s)

Quem são as testemunhas do fato? São vítimas indiretas do crime, como dependentes 
da vítima direta ou outros familiares?

Atendeu-se devidamente à(s) vítima(s) sobrevivente(s) e indireta(s) oferecendo-lhe(s) 
assistência de urgência, médica e psicológica? Nos casos de violência doméstica e 
familiar, foram aplicadas as medidas protetivas previstas na Lei Maria da Penha? 

Considerou-se oferecer assistência especializada em casos onde a(s) vítima(s), 
familiares ou a(s) testemunha(s) seja(m) criança ou adolescente, pessoa com alguma 
deficiência, ou idosa(s), para garantir sua participação durante a investigação e o 
julgamento?

Conta-se com o apoio de pessoal especializado para atendimento médico e psicológico 
para a vítima sobrevivente e vítimas indiretas, durante o inquérito e processo judicial?

Considerou-se realizar as provas antecipadas nos casos de vítimas sobreviventes e 
gravemente feridas, vítimas indiretas ou testemunhas que estejam sofrendo ameaças 
contra sua integridade física? 

A vítima sobrevivente e as vítimas indiretas foram informadas sobre o direito a serem 
acompanhadas por advogado de sua escolha ou, no caso de impossibilidade de 
pagamento, por um(a) defensor(a) público(a) que será nomeado pelo Estado, com o 
fim de assisti-la e representá-la legalmente durante o processo judicial? 

Nos casos envolvendo grupos indígenas ou estrangeiros, foi previsto nomear 
intérprete para acompanhar a vítima sobrevivente, as vítimas indiretas e testemunhas 
que possa auxiliá-las nos depoimentos e declarações e na compreensão dos trâmites 
processuais? 

Em casos envolvendo pessoas com deficiência auditiva, foi nomeado intérprete para 
auxiliá-las nos depoimentos e declarações e na compreensão dos trâmites processuais? 

Ainda como forma de obter maior consistência nas provas colhidas durante os depoimentos, 
a autoridade policial, através de serviços especializados no atendimento a mulheres vítimas de 
violência, poderá solicitar que sejam realizadas técnicas de investigação psicossocial como: 

Realização de um estudo do entorno social, incluindo o mapa (sociograma) das 
relações da vítima e do(a) agressor(a) ou pessoas suspeitas de terem cometido o 
crime no intuito de identificar de que forma os fatores estruturais, institucionais, 
interpessoais e individuais das relações sociais nas quais a vítima se situava a tornaram 
mais ou menos vulnerável às formas de violência que a afetaram (como, por exemplo, 
ser criança ou adolescente, ou idosa, pertencer a determinada etnia, sua situação 
socioeconômica, seu nível de educação, estar grávida, a atividade profissional etc.) 
(MODELO DE PROTOCOLO, 2014)91. 

Realização de entrevistas semiestruturadas com pessoas próximas à vítima e/ou ao 
agressor(a), como familiares, amigos, colegas de trabalho, vizinhos, entre outras 
pessoas cujo tipo de relacionamento com a vítima e/ou agressor(a) permita identificar 
mudanças no seu comportamento, hábitos, humor, condições de saúde física e 
mental, considerando, inclusive, a ausência ou perda de contato com a vítima como 
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um indicador do afastamento e isolamento provocado pelo(a) agressor(a) como parte 
do histórico de violência em que a vítima apresentava92.

Realização de “autópsia psicológica” para conhecer a situação de vida da mulher antes 
de sua morte, destacando seu estado de saúde emocional e físico (CAVALCANTE, 2012).

A autópsia psicológica é uma estratégia utilizada para delinear as 
características psicológicas de vítimas de morte violenta, sendo utilizada 
durante o curso de uma investigação de morte, para auxiliar a determinar 
o modo de vida de um indivíduo, especialmente em casos duvidosos 
(WERLANG, 2012, p. 155).

O dever de devida diligência, de prevenção e de uma investigação eficaz deve orientar a 
conduta da autoridade policial e equipe de investigação em todas as etapas do inquérito policial 
implicando que:

Os profissionais devem ser orientados a não utilizar os fatos com o objetivo de 
reforçar estereótipos de gênero e, dessa forma, influenciar a compreensão sobre 
a responsabilidade criminal, justificando a conduta do(a) suposto(a) agressor(a) e 
culpabilizando a vítima pelo ocorrido (MODELO DE PROTOCOLO, 2014). 

A investigação deve apurar se a vítima apresentava ou não registros anteriores de 
violência, sem que a ausência desses registros minimize a gravidade do desfecho fatal 
ou sirva como argumento para responsabilizá-la por este desfecho.

A devida diligência também deve ser utilizada para avaliar a atuação das autoridades 
competentes em relação à proteção da vida da mulher e seus familiares frente ao(s) 
agressor(es). Caso se observe negligência ou falta de resposta ao(s) pedido(s) de 
proteção da vítima, tenham eles ocorrido imediatamente antes de sua morte ou em 
vezes anteriores, é dever dos órgãos de Segurança Pública, da Defensoria Pública, do 
Ministério Público e do Poder Judiciário adotarem as devidas providências junto às 
autoridades competentes, no intuito de apurar as responsabilidades de tais omissões 
ou negligências (MODELO DE PROTOCOLO, 2014)93.

O componente jurídico

[...] O componente jurídico estabelece a forma como se enquadra a história 
fática na(s) norma(s) penal(ais) aplicável(eis) ao ato[...] O fundamento desse 
componente é a avaliação jurídica dos fatos, para demonstrar a conduta, a 
tipicidade, a antijuridicidade e a culpabilidade (MODELO DE PROTOCOLO, 2014, 
§187, p. 73-74).

É importante verificar o cabimento de serem as mortes violentas de mulheres ou tentativas, 
enquadradas respectivamente, como feminicídio consumado ou tentado, consoante redação dada 
pela Lei 13.104/2015, ao artigo 121, do Código Penal, que passou a contar com um  inciso VI, artigo 
1º como uma das formas qualificadas do homicídio definida no parágrafo 2º-A quando “a morte 
de uma mulher ocorre por razões da condição do sexo feminino”, quando envolve: I- violência 
doméstica e familiar ou II - quando provocada por menosprezo ou discriminação à condição de 
mulher. No parágrafo 7º, a mesma lei estabelece que a pena será aumentada de 1/3 até a metade, 
se o crime for praticado: I - durante a gestação ou nos 3 (três) meses posteriores ao parto; II - 
contra pessoa menor de 14 (catorze) anos, maior de 60 (sessenta) anos ou com deficiência; III - 
na presença de descendente ou de ascendente da vítima. No mesmo inciso, o artigo 2º altera a 
redação da Lei 8072/1990 para incluir, em seu artigo 1º, o feminicídio como um crime hediondo. 
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Ressalva-se que a impossibilidade de ser a conduta tipificada como feminicídio, não deve 
impedir que as mortes violentas de mulheres ou as tentativas sejam devidamente apuradas a 
partir das diretrizes estabelecidas através do presente documento. Uma vez que no curso da 
investigação as razões de gênero não tenham sido demonstradas, novo enquadramento penal 
deverá ser aplicado. 

De forma subsidiária, como hipóteses derivadas, a autoridade policial deve analisar a 
possibilidade de imputação de concurso do feminicídio com outras condutas puníveis através de 
outros tipos penais, tais como sequestro, tortura, violência sexual, induzimento, instigação ou 
auxílio ao suicídio, porte ilegal de armas, entre outros que sejam pertinentes ao caso analisado. 
(MODELO DE PROTOCOLO, 2014)

O preenchimento do componente jurídico dependerá das provas colhidas na fase 
de inquérito policial. Nesse sentido, a adequação típica preliminar permitirá à autoridade 
policial, desde o princípio, orientar a investigação para a busca de evidências que permitam 
comprovar que a morte violenta ocorreu por razões de gênero e obter informações que 
ajudem a demonstrar os elementos estruturais do(s) tipo(s) penal(is) que formam parte da 
hipótese principal: bem jurídico tutelado, sujeito ativo, modalidade da ação, possíveis motivos 
do crime, grau de participação, sujeito passivo, verbos reitores do tipo penal, elementos 
descritivos, normativos e subjetivos, circunstâncias agravantes genéricas ou específicas, 
circunstâncias atenuantes, a imputabilidade penal, concursos de crimes etc. (MODELO DE 
PROTOCOLO, 2014, §192, p. 75) 

O componente probatório

O terceiro componente está relacionado ao substrato probatório do caso, 
aos meios de prova e elementos materiais requeridos para sustentar a tese 
fática e jurídica levantada, atentando-se para sua quantidade e qualidade, 
assim como para os meios ou elementos de convicção pertinentes, que 
permitam estabelecer a ocorrência do fato, a conduta punível levantada e a 
responsabilidade da(a)s pessoas envolvida(s) (MODELO DE PROTOCOLO, 2014, 
§195, p.75).

No intuito de comprovar todos os elementos da hipótese levantada durante a investigação, 
a autoridade policial e sua equipe, deverão verificar se as perguntas foram respondidas de 
forma satisfatória: 

Elaborou-se um plano para identificar, colher depoimentos e oitivas da(s) as(s) 
testemunha(s) que tenha(m) presenciado ou que se encontrava(m) nas proximidades 
do local, ou que possa(m) colaborar com informações de antecedentes dos fatos, 
sobre a vítima e/ou o(a) agressor(a)? 

Determinou-se um plano para a coleta de informações que possam oferecer evidências 
sobre o histórico de violência envolvendo o (a)  agressor(a) e a vítima?

Estabeleceu-se um plano para a coleta de informação sobre companheiro(a)s ou 
demais pessoas próxima(s) à vítima, que tenham tido com ela relações de intimidade, 
amizade, trabalho, negócios, ou de outro tipo?

Investigou-se a presença de registros sobre denúncias de ameaças, desaparecimento, 
manifestações de violência apresentadas previamente pela vítima junto aos órgãos de 
segurança pública, Defensoria Pública, Ministério Público, Poder Judiciário, rede de 
atendimento? 
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Elaborou-se um plano para investigar se existe alguma relação entre as pessoas 
envolvidas no crime e outros casos similares de mortes violentas de mulheres? Existem 
registros de casos similares? 

Foram tomadas providências para a avaliação dos danos físicos e psicológicos sofridos 
pela vítima sobrevivente e/ou as vítimas indiretas?

A vítima sobrevivente e as vítimas indiretas foram orientadas quanto às medidas 
protetivas de urgência previstas para os casos de violência doméstica e familiar, se for 
o caso, e quanto às medidas de reparação cabíveis, sendo também orientadas sobre 
os órgãos competentes para sua solicitação? 

Consolidação do programa, verificação das hipóteses e atuações processuais

Uma vez que tenham sido esgotadas as análises dos componentes fático, jurídico e 
probatório, é necessário dar forma ao conteúdo das análises em um relatório que instrua o 
inquérito policial e demonstre as atividades de investigação. Este documento deverá incluir 
a hipótese delitiva, os objetivos do trabalho, os atos ou diligências de investigação que foram 
realizados, os tempos e procedimentos de controle sobre tais atividades e as medidas tomadas 
para a proteção da vítima sobrevivente, das vítimas indiretas e testemunhas.

67. Código de Processo Penal, Art. 5º: Nos crimes de ação pública o inquérito policial será iniciado: I - de ofício; II - mediante requisição da 
autoridade judiciária ou do Ministério Público, ou a requerimento do ofendido ou de quem tiver qualidade para representá-lo. 
68. Código de Processo Penal, Artigo 5º,§ 3º: Qualquer pessoa do povo que tiver conhecimento da existência de infração penal em 
que caiba ação pública poderá, verbalmente ou por escrito, comunicá-la à autoridade policial, e esta, verificada a procedência das 
informações, mandará instaurar inquérito.
69. O Ministério Público é o titular da ação penal e detém o controle externo da atividade policial que abrange o acompanhamento 
obrigatório de todas as atividades da polícia judiciária, a fiscalização da legalidade da investigação, entre outras atribuições. Como titular 
da ação penal, cabe ao Ministério Público apresentar a denúncia do crime ao judiciário e atuar em defesa dos interesses da sociedade 
(Constituição Federal de 1988, artigo 129, inciso VII; Lei Complementar nº 75/1993, artigos 3º e 9º, e Código do Processo Penal, artigo 
13, inciso II). Em maio de 2015, o Supremo Tribunal Federal (STF) julgou favorável acórdão que reconhece o poder do Ministério Público 
para realizar investigação criminal independente da polícia.
70. A apuração dos homicídios apresenta peculiaridades não presentes em outras formas de crime, e que demandam pelo menos dois 
níveis de especialização das polícias: territorial e temática. Os profissionais da segurança pública coincidem na opinião que a especialização 
temática agrega qualidade e eficácia para a investigação dessa forma de criminalidade (SENASP, 2014, p. 78).
71. Em alguns estados, as delegacias especializadas de atendimento às mulheres também possuem essa atribuição de investigação dos 
crimes dolosos contra a vida das mulheres, de natureza tentada ou consumada. Em alguns casos estão limitadas aos crimes de autoria 
conhecida, ocorridos em contexto doméstico e familiar e/ou relações íntimas de afeto. Em outros casos, as atribuições são para qualquer 
caso em que a vítima seja mulher. (SPM, 2010; OBSERVE, 2010).
72. Considerando a política de especialização na organização dos serviços policiais nos estados, sempre que pertinente, este fluxo de 
informação deverá se estender também às unidades policiais especializadas no atendimento a crianças e adolescentes, idosos, pessoas 
com deficiência, aos crimes de intolerância, racismo, homofobia e violência sexual. O levantamento de ocorrências anteriores, relacionadas 
à mesma vítima ou ao mesmo suspeito da prática do crime, pode contribuir para elucidar as razões de gênero e sua interseccionalidade 
com a violação de outros direitos, presentes na motivação do crime.
73. Ver: Caderno Temático de Referência, Investigação Criminal de Homicídio, Capítulo 3. (SENASP, 2014), Procedimento Operacional 
Padrão. Perícia Criminal (SENASP, 2013).
74. Utiliza-se a definição formulada no Caderno Temático de Referência Investigação Criminal de Homicídios (SENASP, 2014, p. 26-27), que 
divide o processo investigativo de homicídios em duas etapas: a ‘investigação preliminar’ que se refere ao conjunto de procedimentos de 
investigação e coleta de vestígios realizados no primeiro momento em que a polícia recebe a informação da ocorrência de um homicídio, 
até os trabalhos na cena do crime; e a “investigação de seguimento”, que corresponde aos procedimentos investigativos e cartoriais 
realizados pela polícia desde o encerramento dos trabalhos preliminares até a conclusão do inquérito.
75. De acordo com o balanço do atendimento no Ligue 180, em 2014, foram realizados 52.957 atendimentos de mulheres que 
apresentaram relatos de violência. Desses atendimentos, 80% das mulheres tinham filho(a)s com o agressor; 64,3% dessas mulheres 
informaram que seus/suas filho(a)s presenciaram situações de violência e 18% disseram que os filho(a)s também foram vítimas de 
violência. 
Informações disponíveis em: http://www.spm.gov.br/central-de-conteudos/publicacoes/publicacoes/2015/balanco180_2014-
versaoweb.pdf . Acesso em 2 abr. 2015.
76. Portaria nº 82, de 16 de julho de 2014. Estabelece as Diretrizes sobre os procedimentos a serem observados no tocante à cadeia de 
custódia de vestígios. Anexo I (Ministério da Justiça, Secretaria Nacional de Segurança Pública). http://www.lex.com.br/legis_25740023_
PORTARIA_N_82_DE_16_DE_JULHO_DE_2014.aspx Acesso em 25 mar. 2015.



82

77. Considerando os princípios de respeito à dignidade humana, privacidade e memória das vítimas diretas e indiretas (ver capítulo 5), 
que devem nortear a atuação de todos os profissionais nos procedimentos judiciais, é importante enfatizar que a preservação do sigilo 
de imagens (fotos e vídeo) – sejam elas recolhidas ou produzidas durante as investigações – deverá ser garantida durante toda a fase de 
investigação e processo judicial. A disponibilização dessas imagens para veículos de comunicação e mídia podem comprometer a própria 
investigação, bem como revitimizar as vítimas diretas (sobreviventes ou não) e as vítimas indiretas.
78. Sobre linhas metodológicas de investigação, ver: Caderno Temático de Referência Investigação de Homicídios, onde se encontram 
descritos quatro métodos: método M.U.M.A (refere-se à materialidade do crime considerando: a mecânica do crime, últimos passos 
da vítima, motivação do crime, autoria do crime); método do rastejamento (refere-se ao “seguir o rastro, de indício a indício”); método 
dos círculos concêntricos (um modelo lógico de pensamento e ordenação da vida da vítima em esferas de relacionamento); método 
da detonação (o uso de práticas invasivas, com a infiltração, busca ou apreensão que dificilmente seriam obtidas por outras técnicas). 
(SENASP, 2014, p. 52-60).
79. Ver capítulo 9.
80. Para refletir sobre os efeitos desse crime e sua classificação como morte violenta decorrente de razões de gênero, ver: http://www.
pragmatismopolitico.com.br/2013/11/jovem-se-suicida-apos-video-intimo-vazar-whatsapp.ht  ml, http://www.compromissoeatitude.
org.br/lei-maria-da-penha-pode-ser-aplicada-quando-a-internet-se-torna-ferramenta-de-violencia-psicologica-contra-a-mulher/ ; 
http://www.ambito-juridico.com.br/site/index.php?n_link=revista_artigos_leitura&artigo_id=10882. Todos com acesso em 2 abr. 2015.  
Para refletir sobre os efeitos desse crime e sua classificação como morte violenta decorrente de razões de gênero, ver: http://www.
pragmatismopolitico.com.br/2013/11/jovem-se-suicida-apos-video-intimo-vazar-whatsapp.ht  ml, http://www.compromissoeatitude.
org.br/lei-maria-da-penha-pode-ser-aplicada-quando-a-internet-se-torna-ferramenta-de-violencia-psicologica-contra-a-mulher/ ; 
http://www.ambito-juridico.com.br/site/index.php?n_link=revista_artigos_leitura&artigo_id=10882. Todos com acesso em 2 abr. 2015.
81. O modelo de investigação foi elaborado a partir doModelo de Protocolo (2014, p.67-73). De acordo com o documento, trata-se de 
um instrumento de trabalho que pode ser denominado: programa metodológico, desenho de execução, plano de trabalho ou desenho 
do caso, conforme o autor ou país que o adote.
82. No anexo 2, encontra-se um roteiro de questões de que podem auxiliar autoridade policial, promotore(a)s de justiça e juíze(a)s na 
análise dos laudos periciais e complementar as informações que ajudarão a evidenciar as razões de gênero em cada caso.
83. Quando o caso envolver pessoa transgênero ou transexual, deve-se verificar a existência de documento compatível com sua 
identidade de gênero.
84. Para definição do tipo de local, ver capítulo 7. 
85. Como vestígios, são definidos qualquer marca, objeto ou sinal que seja perceptível e que tenha alguma relação com o fato investigado; 
evidências são obtidas a partir da análise técnica e científica dos vestígios que permita relacioná-los com o crime investigado.
86. As práticas anteriores de violência podem ser de vários tipos, podem ocorrer de forma isolada ou combinada, envolvendo, por 
exemplo, as manifestações de violência que se encontram descritas no artigo 7º da Lei Maria da Penha, sem se limitar a elas. Os tipos de 
violência, definidos na Lei, são: I - a violência física, entendida como qualquer conduta que ofenda sua integridade ou saúde corporal; II - a 
violência psicológica, entendida como qualquer conduta que lhe cause dano emocional e diminuição da autoestima ou que lhe prejudique 
e perturbe o pleno desenvolvimento ou que vise degradar ou controlar suas ações, comportamentos, crenças e decisões, mediante 
ameaça, constrangimento, humilhação, manipulação, isolamento, vigilância constante, perseguição contumaz, insulto, chantagem, 
ridicularização, exploração ou limitação do direito de ir e vir ou qualquer outro meio que lhe cause prejuízo à saúde psicológica e à 
autodeterminação; III - a violência sexual, entendida como qualquer conduta que a constranja a presenciar, a manter ou a participar 
de relação sexual não desejada, mediante intimidação, ameaça, coação ou uso da força; que a induza a comercializar ou a utilizar, de 
qualquer modo, a sua sexualidade, que a impeça de usar qualquer método contraceptivo ou a force ao matrimônio, à gravidez, ao aborto 
ou à prostituição, mediante coação, chantagem, suborno ou manipulação; ou que limite ou anule o exercício de seus direitos sexuais e 
reprodutivos; IV - a violência patrimonial, entendida como qualquer conduta que configure retenção, subtração, destruição parcial ou 
total de seus objetos, instrumentos de trabalho, documentos pessoais, bens, valores e direitos ou recursos econômicos, incluindo os 
destinados a satisfazer suas necessidades; V - a violência moral, entendida como qualquer conduta que configure calúnia, difamação ou 
injúria.
87. A respeito da investigação de violência doméstica e familiar contra a mulher, ver COMJIB, AIAMP, EUROSOCIAL, 2014.
88. Registros anteriores de denúncias de violência,e de solicitação de medidas protetivas ajudarão a construir o cenário em que a 
violência fatal ocorreu, demonstrando não apenas o histórico de violência na relação entre a vítima e agressor(a), mas também a situação 
de vulnerabilidade em que a vítima vivia e o padrão de agressividade do(a) autor(a) da morte.
89. Estudos que analisaram os impactos da violência na saúde física e mental mostram que a vivência de uma violência sofrida no 
próprio lar, e que é exercida pela pessoa com quem se mantém uma relação afetiva – associada a certas circunstâncias socioculturais que 
fazem com que a mulher se sinta responsável pelo que está lhe acontecendo, vendo-se incapaz de fazer algo para evitá-lo e solucioná-
lo –, produz um grande impacto emocional nas mulheres vítimas de violência de gênero. As alterações físicas podem acarretar: dores 
crônicas, alterações neurológicas, gastrointestinais, hipertensão, problemas ginecológicos (inclusive a contaminação por doenças 
sexualmente transmissíveis), e no sistema imunológico, entre outros agravos sobre a saúde. As principais alterações psicológicas são: 
depressão, consumo excessivo de substâncias químicas, estresses pós-traumático, podendo chegar às ideias de suicídio. As mesmas 
alterações podem também afetar crianças e adolescentes que vivam expostos às situações de violência doméstica e familiar. (MODELO 
DE PROTOCOLO, 2014, p. 87).
90. Sobre a rede de serviços especializados no atendimento para mulheres vítimas de violência, ver: https://sistema3.planalto.gov.br//
spmu/atendimento/atendimento_mulher.php. Acesso em 2 jul. 2015.
91. O modelo ecológico de análise de gênero, apresentado no capítulo 2 desse documento, constitui uma ferramenta útil para a 
elaboração desse estudo.
92. Ver roteiro em Anexo 3.
93. Ver Capítulo 5, a respeito dos direitos das vítimas e obrigações do Estado.


